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LEI Nº: 1022/2012, DE 26 DE JULHO DE 2012 
(Dispõe sobre alteração de denominação da Guarda Municipal Comunitária 

de Tapiratiba e dá outras providências) 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 
Art. 1º A Guarda Municipal Comunitária de Tapiratiba passa a denominar-

se Guarda Civil Municipal Comunitária de Tapiratiba – GCMC. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
   Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 26 de julho de 2012. 

 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 


